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ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N9 036/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H (NOVE HORAS) DO DIA 28 DE JULHO DO

ANO DE 2020 (DOIS MIL E VINTE).

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina

Marjorie Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Maria Augusta

Silveira. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo

licitatório constante da TOMADA DE PREÇO N9 036/2020. A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA ESCOLA NA LOCALIDADE DO BUQUEiRÃO, ANEXO DA ESCOLA MOCINHA

RODRIGUES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇO N- 036/2020. Para a

referida licitação solicitaram o edital as seguintes empresas: CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LIDA,

CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA, LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI e P. MELO CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA. As empresas: CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA IRMÃOS

PIMENTA LTDA, LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI e P. MELO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA apenas

enviaram seus envelopes de habilitação e de proposta de preços. CONSIDERANDO a declaração de Emergência por

meio do Decreto n9 2.371, de 16 de março de 2020, da Prefeitura de Sobral - PMS; o exposto no Art. 92, da Portaria

n2 02/2020 da Central Permanente de Licitação do Município de Sobral; o Decreto n9 2.437, de 31de maio de 2020; o

Decreto n9 2.449, de 13 de junho de 2020; e o Decreto n9 2.453, de 21de junho de 2020; e o Decreto n9 2.459, de 05

de julho de 2020, todos da Prefeitura de Sobral - PMS, a Presidente da Comissão de Licitação suspendeu a presente

sessão, conforme os dispositivos legais supracitados e como medida para contenção da transmissibilidade da COVID-

19. Após a realização da avaliação dos documentos de habilitação pela Comissão e da análise do acervo técnico pelo

Engenheiro Civil da Secretaria de Infraestrutura (SEiNF), todos os documentos analisados serão digitalizados e

disponibilizados nos meios oficiais de comunicação. A partir da publicação dos referidos documentos e do resultado

da habilitação, será oportunizado o prazo para interposição de recursos e conírarrazões, os quais, em virtude da

situação de emergência já exposta acima, deverão ser encaminhados vis e-mail, para o endereço digital

celic(S>sobral.ce.gov.br. conforme dispõe o art. 11, da Portaria n9 02/2020, da Central Permanente de Licitação. Sem

mais registros, foi dada por encerrada a sessão, às 09h29min, sendo a presente ata lavrada por MARIA AUGUSTA

SíLVElRA e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO e pelo membro da Comissão EDSON

LUÍS LOPES ANDRADE.

Sobral-CE, 28 de julho de 2020.
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